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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 25 de Setembro de 2023.

PORTARIA Nº 112-S, 22 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE INCENTIVO E 
FOMENTO À CULTURA, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar nº 391, de 10 de maio 
de 2007, alterada pelo Decreto nº 4990-R, 18 de outubro 
de 2021 e pelo art. 3º, inciso VI da Portaria nº 097-S, de 
25 de novembro de 2021,
CONSIDERANDO:
A Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, 
pelo Decreto nº 11.525/2023 - que regulamenta a 
Lei Paulo Gustavo, no Decreto nº 11.453/2023 - que 
dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema 
de Financiamento à Cultura, pela Lei Complementar 
Estadual nº 458/08 que instituiu o Fundo de Cultura do 
Estado do Espírito Santo - Funcultura, pelo Decreto nº 
2155-R/08 que a regulamentou, alterado pelo Decreto 
nº 4137-R, de 02/08/2017, republicado em 08/08/2017, 
pelo Decreto Estadual nº 4.410-R/2019; e o Resultado 
Final do Edital de Seleção de Pessoas Jurídicas para a 
Prestação de Serviço Técnico Profissional por Meio de 
Profissional(is) para Compor as Comissões Julgadoras dos 
Editais Funcultura (conforme processo nº 2021-6KLR0),
RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os membros abaixo relacionados, 
para compor a COMISSÃO JULGADORA do Edital de 
Seleção de Projetos Lei Paulo Gustavo 2023 - Projetos 
de Memória e Preservação Audiovisual, processo nº 
2023-SPDWF:
- Lila Silva Foster
- Carla Francine Pedrosa Ferreira
- Rangel Benedito Sales de Almeida
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 3º: Revogam-se as disposições contrárias.

Vitória, 22 de setembro de 2023.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Incentivo e Fomento à 
Cultura

Protocolo 1174092

PORTARIA Nº 113-S, 22 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE INCENTIVO E 
FOMENTO À CULTURA, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar nº 391, de 10 de maio 
de 2007, alterada pelo Decreto nº 4990-R, 18 de outubro 
de 2021 e pelo art. 3º, inciso VI da Portaria nº 097-S, de 
25 de novembro de 2021,
CONSIDERANDO:
A Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, 
pelo Decreto nº 11.525/2023 - que regulamenta a 
Lei Paulo Gustavo, no Decreto nº 11.453/2023 - que 
dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema 
de Financiamento à Cultura, pela Lei Complementar 
Estadual nº 458/08 que instituiu o Fundo de Cultura do 
Estado do Espírito Santo - Funcultura, pelo Decreto nº 
2155-R/08 que a regulamentou, alterado pelo Decreto 
nº 4137-R, de 02/08/2017, republicado em 08/08/2017, 
pelo Decreto Estadual nº 4.410-R/2019; e o Resultado 
Final do Edital de Seleção de Pessoas Jurídicas para a 
Prestação de Serviço Técnico Profissional por Meio de 
Profissional(is) para Compor as Comissões Julgadoras dos 
Editais Funcultura (conforme processo nº 2021-6KLR0),
RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os membros abaixo relacionados, 
para compor a COMISSÃO JULGADORA do Edital 
de Seleção de Projetos Lei Paulo Gustavo 2023 - 
Premiação de Cineclubes em Atividade, processo nº 
2023-JG9GN:
- Patricia Fróes Malta
- Tatyana Ribeiro Paiva
- Carolina Marques Henriques Ficheira

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 3º: Revogam-se as disposições contrárias.

Vitória, 22 de setembro de 2023.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Incentivo e Fomento à 
Cultura

Protocolo 1174093

PORTARIA Nº 114-S, 22 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE INCENTIVO E 
FOMENTO À CULTURA, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar nº 391, de 10 de maio 
de 2007, alterada pelo Decreto nº 4990-R, 18 de outubro 
de 2021 e pelo art. 3º, inciso VI da Portaria nº 097-S, de 
25 de novembro de 2021,
CONSIDERANDO:
A Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, 
pelo Decreto nº 11.525/2023 - que regulamenta a 
Lei Paulo Gustavo, no Decreto nº 11.453/2023 - que 
dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema 
de Financiamento à Cultura, pela Lei Complementar 
Estadual nº 458/08 que instituiu o Fundo de Cultura do 
Estado do Espírito Santo - Funcultura, pelo Decreto nº 
2155-R/08 que a regulamentou, alterado pelo Decreto 
nº 4137-R, de 02/08/2017, republicado em 08/08/2017, 
pelo Decreto Estadual nº 4.410-R/2019; e o Resultado 
Final do Edital de Seleção de Pessoas Jurídicas para a 
Prestação de Serviço Técnico Profissional por Meio de 
Profissional(is) para Compor as Comissões Julgadoras dos 
Editais Funcultura (conforme processo nº 2021-6KLR0),
RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os membros abaixo relacionados, 
para compor a COMISSÃO JULGADORA do Edital de 
Seleção de Projetos Lei Paulo Gustavo 2023 - Prêmio 
Milson Henriques de Trajetórias Artísticas, processo 
nº 2023-0K834:
- Fernando Minicuci Yamamoto
- Caio Csermak
- Adriana Carneiro de Souza
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 3º: Revogam-se as disposições contrárias.

Vitória, 22 de setembro de 2023.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Incentivo e Fomento à 
Cultura

Protocolo 1174094

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 00285/2023

Processo Licitatório nº 2022-0866B
Contratante: Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG - CNPJ 27.080.555/0001-47.
Contratado: ONHIGHWAY BRASIL LTDA - CNPJ nº 
36.519.422/0001-15.
Objeto: Alteração do prazo de entrega previsto no 
Contrato SEAG N° 00285/2023. O equipamento deve ser 
entregue pela contratada até 06/10/2023.
Ratificação: Ficam mantidas todas as demais cláusulas 
e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos 

- SEAG
Protocolo 1174109


